
A problemática do justo valor 
nas normas contabilísticas 

de re lato financeiro (NCRF) 
É uma matéria com muito para esclarecer: há normas que identificam como é que as entidades 

devem determinar o justo valor; outras que não esclarecem a sua formà de determinação. 
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A
estrutura conceptual (EC) 
refere com particular des­
taque o parágrafo l: «As 

desmonstrações são a maior parte 
das vezes preparadas de acordo com 
o modelo de contabilidade baseado 
no custo histórico recuperável»; e o 
parágrafo 99: «A base de mensura­
ção geralmente adotada pelas enti­
dades ao preparar as demonstrações 
financeiras é o custo histórico», 
o que revelaria, aparentemente, a 
importância do custo histórico. No 
entanto, as restantes peças da es­
trutura normativa do SNC (nome­
adamente as NCRF) introduzem o 
justo valor1 em variadas circuns­
tâncias. De referir que a EC se limita 
a descrever diversas bases de men­
suração, a saber: custo histórico2, 

custo corrente3
, valor realizável (de 

liquidação)\ valor presente5 e justo 
valor, sem identificar os elemen­
tos aos quais podem ou devem ser 
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aplicadas. Além disso, a EC também 
não clarifica a possibilidade ou não, 
de se adotarem bases de mensura­
ção distintas em circunstâncias di­
ferentes para um mesmo elemento. 
Igualmente, a EC é também omissa 
no que se refere a questões de natu -
reza mais técnica na determinação 
de cada um dos valores enunciados 
como bases de mensuração. Preva­
lece, assim, a ideia da flexibilidade, 
não só na possibilidade de aplicação 
de várias bases de mensuração a um 
mesmo elemento ou a elementos 
substancialmente idênticos, mas 
também na forma de determinação 
de cada um dos valores. 
Podemos, em seguida, efetuar uma 
análise sumária das NCRF que tra­
tam da problemática da mensura­
ção pelo justo valor (ver quadro 1). 
Refira- se que a nível da NCRF-PE 
(pequena entidade) as alusões ao 
justo valor são reduzidas remeten-

do para as NCRF, casos dos ativos 
fixos tangíveis (remete para a NCRF 
7) e da imparidade de ativos (remete 
para a NCR12). No que toca, aos ati­
vos financeiros e passivos financei­
ros negociados em mercado líquido 
e regulamentado o justo valor é re­
velado pela cotação de mercado. 
Estamos perante situações que nem 
sempre são claras. Algumas normas 
identificam como é que as entida­
des devem determinar o justo valor. 
Porém, outras normas limitam-se a 
permitir ou obrigar a adoção do jus­
to valor, sem esclarecer a sua forma 
de determinação. Por outro lado, as 
normas nem sempre são coeren­
tes. A título de exemplo, refira- se a 
exigência de os terrenos e edifícios 
terem mensurações diferentes. As­
sim, se o terreno ou edifício faz par­
te do ativo fixo tangível a mensu -
ração pelo modelo de revalorização 
implica a sujeição a uma avaliação 
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Quadro 1 M Mensuração pelo justo valor 

Pelo modelo do custo ou modelo de revalorização (se tiver mercado ativo). O préço no mercado ·otivO:déve 
estar disponível ao público. O modelo de revalorização consiste em mensurar o ativo pelo justo valor ó: data 
de revalorização menos amortizações acumuladas e eventuais perdas por imparidode subSeque'nl:e. • 
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Pelo menor entre o seu vo!or contabilístico e o justo valor menos os custos de vender: 
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Pelo diferenço entre o valor contabilístico e o valor recuperável. 
O valor recuperável é o maior valor entre o justo valor menos os custos de ven_der e o valor de uso. 
O justo valor é determinado pelo preço num acordo de vendo vinculativo numa transaç_ôo. entre partes não 
relacionadas, ajustado pelos custos de vender, se existir acordo vinculativo. No·coso de não exiStir ocord0 
vinculativo e mercado ativo, pelo preço de mercado do otivo menos os custos com a_ alienaçõo. No caso 
de não existir acordo vinculativo nem mercado ativo, pelo valor estimado com base na melhor informoçõo 
disponível 

Pelo justo valor menos custos estimados no ponto de venda, exceto se o justo valor não puder ser fiavelmente 
mensurado. Neste coso, a mensuração será efetuado pelo custo menos qualquer depreciação 'acumulada e 
qualquer perda por imporidade acumulada. 
O justo valor é determinado pelo preço cotado, se existir um mercado ativo. Se não existir mercado ativo 
usar-se-ó um ou màis dos seguintes indicadores: a) o preço mais recente de transação no mercado; b) os 
preços de mercado de ativos semelhantes ou c) referências do setor. Nos circunstâncias em que o preço de 
mercado não esteja dispon(vel, usar-se-á o valor presente dos fluxos de caixa liquidas de um ativo, desconta­
dos a uma taxa pré-Imposto determinado no mercado corrente. 

Preço de mercado ou justo valor estimado, quando não estiver disponível preço de mercado. 
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A mensuração dos ativos e passivos sem mercado ativo 

pelo justo valor pressupõe a sua estimativa através 

da adoção de modelos financeiros e formulação de 

pressupostos, independentemente das críticas que se 

façam a esta metodologia pela assimetria de informação. 

externa (NCRF7), se porventura o 
mesmo terreno ou edifício for reco­
nhecido como propriedade de inves­
timento não é exigível tal avaliação. 
Mas mesmo que a entidade utili­
ze somente o custo histórico, por 
exemplo na mensuração de ativos 
tangíveis - a introdução dos testes 
de ímparidade implica que, no ba­
lanço, se evidenciem as quantias 
recuperáveis. Ou seja, o objetivo é 
o de apresentar quantias que se ob­
teriam no caso da venda ou uso do 
bem. Assim, o que interessa já não 
é o passado; e sim uma estimativa 
de encaixes futuros decorrentes do 
uso ou da venda dos bens assim va­
lorizados. O custo histórico deixa de 
ser relevante. O paradigma da con­
tabilidade desloca-se de uma visão 
assente no seu custo para uma outra 
assente nos benefícios futuros. 
Deste modo a mensuração dos ati­
vos e passivos sem mercado ativo 
pelo justo valor pressupõe a sua es­
timativa através da adoção de mo­
delos financeiros e formulação de 
pressupostos, independentemente 
das críticas que se façam a esta me­
todologia pela assimetria de infor­
mação, a qual pode originar dois 
tipos de problemas, por um lado, o 
mercado tende a mensurar ativos 
que aparentemente são idênticos 
mas que efetivamente são diferen­
tes, caso não seja divulgada infor­
mação que permita compreender 
as estimativas; por outro, os gesto-
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res tenderão a utilizar informação 
privada em seu próprio benefício, 
manipulando a informação que é 
divulgada para o exterior. ~ 

Notas 

*TOC n.º 25 917 

*TOC n.º 49 348 

1 A estrutura conceptual, no seu pa­

rágrafo 98, define justo valor como a 

quantia pela qual um ativo poderia ser 

trocado ou um passivo liquidado, entre 

partes conhecedoras e dispostas a isso, 

numa transação em que não exista rela­

cionamento entre elas. 

A definição de justo valor evidencia al­

gumas características essenciais: 

- O justo valor refere-se a ativos ou pas­

sivos específicos; 

- A mensuração pelo justo valor assume 

que o ativo ou passivo é trocado numa 

hipotética transação normal, não se 

estando perante uma venda forçada ou 

uma liquidação; 

- O justo valor pressupõe que a tran­

sação é realizada entre entidades inde­

pendentes, isto é, entre entidades que 

não são parte relacionadas. 
2 EC, parágrafo 98: «a) - O custo histó­

rico implica que os ativos são registados 

pela quantia de caixa, ou equivalentes 

de caixa paga ou pelo justo valor da re­

tribuição dada para os adquirir no mo­

mento da sua aquisição. Os passivos são 

registados pela quantia dos proventos 

recebidos em troca da obrigação, ou em 

algumas circunstâncias (por exemplo, 

impostos sobre o rendimento), pelas 

quantias de caixa, ou de equivalentes de 

caixa, que se espera que venham a ser 

pagas para satisfazer o passivo no de­

curso normal dos negócios.» 
3 EC, parágrafo 98: b) - «Os ativos são 

registados pela quantia de caixa ou de 

equivalentes de caixa que teria de ser 

paga se os mesmos ou um ativo equi­

valente fosse correntemente adqui­

rido. Os passivos são registados pela 

quantia não descontada de caixa, ou 

de equivalentes de caixa, que seria ne­

cessária para liquidar correntemente a 

obrigação.» 
4 EC, parágrafo 98 c) - «O valor realizá­

vel (de liquidação) implica que os ativos 

sejam registados pela quanta de caixa, 

ou equivalentes de caixa, que possa ser 

correntemente obtida ao vender o ativo 

numa alienação ordenada. Os passi­

vos são escriturados pelos seus valores 

de liquidação, isto é, as quantias não 

descontadas de caixa ou equivalentes 

de caixa que se espera que sejam pagas 

para satisfazer os passivos no decurso 

normal do negócio. 
5 EC, parágrafo 98 d) - «Os ativos são 

escriturados pelo valor presente des­

contado dos futuros influxos líquidos de 

caixa que se espera que o item gere no 

decurso normal dos negócios. Os passi­

vos são escriturados pelo valor presente 

descontado dos futuros exfluxos líqui­

dos de caixa que se espera que sejam 

necessários para liquidar os passivos no 

decurso normal dos negócios. 
6 A mensuração é entendida corno o 

processo de determinar os valores mo­

netários pelos quais os elementos das 

demonstrações financeiras devem ser 

reconhecidos no balanço e na demons­

tração dos resultados (EC, parágrafo 

97). Realce-se que a adoção do justo va­

lor no reconhecimento inicial não deve 

ser considerada, uma vez que o justo 

valor tende a coincidir com o preço de 

transação e, consequentemente, com o 

custo histórico. 






